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Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análises Clínicas João
Paulo II LTDA, CNPJ nº 51.838.597/0001-89, localizado na Rua Rio
de Janeiro, nº 2030, Bairro Centro, CEP: 15.600-000, Fernandópo-
lis/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e
controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 318, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004539/2014-11, resolve:

Art. 1º Credenciar o Clinvet Clínica Veterinária São Ber-
nardo, nome empresarial Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo, CNPJ
nº 15.557.077/0001-34, localizado na Rua José Antônio, nº 96, Bairro
Vila João Rosa Pires, CEP: 79.004-341, Campo Grande/MS, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 319, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005110/2014-41, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Equuslab, nome empre-
sarial R. Marinho Leite, CNPJ nº 10.951.249/0001-36, localizado na
Rua São Bartolomeu, nº 434 B, Bairro Santa Lúcia, CEP: 45.822-000,
Eunápolis/BA, para realizar ensaios em amostras oriundas dos pro-
gramas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 320, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista
o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21024.000544/2014-87, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade Certificadora LOCALIZA
RASTREABILIDADE E CERTIFICAÇÃO ANIMAL, CNPJ
07.217.893/0001-70, estabelecida à Avenida Marechal Rondon, nº
1719, 1º andar - Centro, Pontes e Lacerda - MT, CEP 78250-000 em
razão das não conformidades encontradas no processo
21024.000544/2014-87.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 321, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10º, do
Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto no Capítulo XII, Art. 69, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21020.000757/2014-49, resolve:

Art. 1º Impor a sanção de suspensão pelo tempo requerido
para solução do problema à entidade JE Controle e Rastreamento
Ltda, CNPJ 05.788.798/0001-00, estabelecida à Avenida Dom Pedro
I, 150, Centro, Quirinópolis - GO, CEP 75860-000, em razão das não-
conformidades encontradas no processo 21020.000757/2014-49.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 322, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que consta
do Processos nº? 21000.005084/2007-22 e 21000.006486/2013-92,
resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa que disciplina a utilização da Permissão de Trân-
sito de Vegetais - PTV como documento emitido para acompanhar o
trânsito da partida de plantas ou produtos vegetais, de acordo com as
normas de defesa sanitária vegetal, e para subsidiar, conforme o caso,
a emissão do Certificado Fitossanitário - CF e do Certificado Fi-
tossanitário de Reexportação - CFR, com declaração adicional do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra
- se disponível na rede mundial de computadores, página eletrônica
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:www.agri-
cultura.gov.br, link legislação, sub-menu Portarias em Consulta Pú-
blica.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa, para receber
sugestões ou comentários de órgãos, entidades ou pessoas interes-
sadas.

Art. 3º As sugestões ou comentários de que trata o art. 2º,
tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas para o en-
dereço eletrônico: dsv@agricultura.gov.br ou por escrito para o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Coordenação de
Fiscalização do Trânsito de Vegetais CFTV/MAPA, Esplanada dos
Ministérios - Bloco D - Anexo B - Sala 310 - Brasília - DF - CEP
70.043-900 - Fax 55(61) 3224-3874.

Art. 4º A sugestão ou comentário deverá ser encaminhado
conforme os seguintes procedimentos:

I - somente a parte do texto que tenha sido alvo de proposta
de alteração ou comentário;

II - a sugestão ou comentário deverá incluir indicação quanto
ao artigo, ao parágrafo ou ao inciso a que se refere;

III - a sugestão de alteração ou comentário deverá vir acom-
panhada da respectiva justificativa técnica e de toda a documentação
que a sustente;

IV - o texto inserido deverá ser escrito sublinhado e o texto
apagado deverá ser tachado;

V - deverá ser evitado o uso de alteração da cor ou do
sombreamento da fonte ou do uso da ferramenta de controle de
alteração do texto, para não correr o risco de perder a sugestão ou
comentário, quando da consolidação do documento;

VI - não será aceita sugestão ou comentário redigido ma-
nualmente; e

VII - a sugestão ou comentário encaminhado eletronicamente
deverá permitir a função de copiar e colar o texto contido, para fins
de agilização da compilação destas sugestões ou comentários e da
análise final.

Art. 5º A inobservância de qualquer inciso do art. 4º desta
Portaria implicará na recusa automática da sugestão ou comentário
encaminhado.

Art. 6º Findo o prazo estabelecido no art. 1º desta Portaria, a
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, por meio da Coordenação
de Fiscalização de Trânsito de Vegetais - CFTV, avaliará as sugestões
recebidas e fará as adequações pertinentes no ato, publicando a Ins-
trução Normativa no Diário Oficial da União em caráter definitivo.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº , de de
2014.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
T E C I M E N TO

GABINETE DO MINISTRO
PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XX, DE X

DE XXXX DE 2014
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-

RIA E BASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º, do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que consta
dos Processos nº? 21000.005084/2007-22 e 21000.006486/2013-92,
resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma Técnica para a utilização da Per-
missão de Trânsito de Vegetais - PTV, conforme o Anexo I, desta
Instrução Normativa.

Art. 2º Aprovar o modelo da Permissão de Trânsito de Ve-
getais - PTV e os demais modelos, conforme os Anexos II a V.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa nº 54, de 04 de
novembro de 2007.

NERI GELLER

ANEXO I

NORMA TÉCNICA PARA A UTILIZAÇÃO DA PERMIS-
SÃO DE TRÂNSITO DE VEGETAIS - PTV

CAPÍTULO I DA UTILIZAÇÃO DA PTV
Seção I
Da Exigência e do Uso da PTV
Art. 1º A Permissão de Trânsito de Vegetais -PTV é o do-

cumento emitido para acompanhar o trânsito da partida de plantas ou
produtos vegetais, de acordo com as normas de defesa sanitária ve-
getal, e para subsidiar, conforme o caso, a emissão do Certificado
Fitossanitário - CF e do Certificado Fitossanitário de Reexportação -
CFR, com declaração adicional do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento - MAPA.
Parágrafo único. O controle do trânsito de plantas, ou pro-

dutos vegetais envolve o transporte interno rodoviário, aéreo , hi-
droviário e ferroviário.

Art. 2º A PTV será exigida para o trânsito de partida de
plantas, ou produtos vegetais com potencial de veicular Praga Qua-
rentenária Presente, Praga Não Quarentenária Regulamentada, Praga
de interesse interno e por exigência do país importador, a não ser
quando for dispensada em normativa específica da praga.

Art. 3º A emissão da PTV será fundamentada em Certificado
Fitossanitário de Origem - CFO ou em Certificado Fitossanitário de
Origem Consolidado - CFOC para o trânsito de partidas de plantas,
ou produtos vegetais, nos seguintes casos:

I - para as pragas regulamentadas, nas UF de ocorrência e de
risco desconhecido, salvo quando a normativa especifica dispensar a
certificação;

II - para comprovar a origem de Área Livre de Praga - ALP,
Local Livre de Praga - LLP, Sistema de Mitigação de Riscos de
Praga- SMRP ou Área de Baixa Prevalência de Praga - ABPP, re-
conhecida pelo MAPA; e

III - para atender exigência específica de certificação fi-
tossanitária de origem para praga de interesse interno, com aprovação
do DSV, ou por exigência da ONPF do país importador.

Parágrafo único. Entende-se por UF de risco desconhecido
como sendo aquela que não realizar levantamentos anuais para com-
provação de sua condição fitossanitária.

Art. 4º Não será exigido PTV para plantas e produtos ve-
getais cuja exigência seja laudo laboratorial, certificado de trata-
mento, atestado de origem genética, termo de conformidade ou cer-
tificado de sementes ou mudas.

Parágrafo único. Para o trânsito interestadual o material de
propagação, com níveis de tolerância estabelecidos, para pragas não
quarentenárias regulamentadas, deve ser utilizado somente o Atestado
de Origem Genética, ou Certificado de Sementes ou Certificado de
Mudas, ou Termo de Conformidade da Lei de Sementes e Mudas,
como documento de trânsito.

Art. 5º A PTV fundamentará a emissão do Certificado Fi-
tossanitário - CF e do Certificado Fitossanitário de Reexportação -
CFR, quando houver exigência de Declaração Adicional - DA.

Art. 6º Os termos da DA utilizados na emissão da PTV serão
fornecidos pelo MAPA ou farão parte do requisito oficial da Or-
ganização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país im-
p o r t a d o r.

Art. 7º A partida acompanhada de Certificado Fitossanitário
- CF ou do Certificado Fitossanitário de Reexportação - CFR emitido
por Fiscal Federal Agropecuário - FFA, do MAPA, na origem, deverá
ser lacrada, ficando isenta da exigência da emissão da PTV durante o
trânsito interno até o ponto de egresso.

Seção II
Da Emissão e Controle da PTV
Art. 8º. O OEDSV deverá utilizar na Unidade da Federação

o formulário da Permissão de Trânsito de Vegetais - PTV, conforme o
modelo apresentado no Anexo II e II-A, desta Instrução Normativa.

§ 1º A identificação numérica da PTV será em ordem cres-
cente, com código numérico da Unidade da Federação - UF, seguida
do ano, com dois dígitos, e número seqüencial de seis dígitos.

§ 2º O código numérico da UF seguirá o padrão do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art.9º. O OEDSV, como Instância Intermediária do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, estabelecerá pro-
cedimentos próprios de controle sobre a impressão do formulário da
PTV, sua distribuição, assinatura e a emissão pelos Responsáveis
Técnicos habilitados.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
Art. 10. Para oficializar a habilitação, o Responsável Técnico

deverá assinar duas vias do Termo de Habilitação, conforme o Anexo
III, ficando a cargo do OEDSV o encaminhamento de uma via à SFA
na UF, para sua inclusão no Cadastro Nacional dos Responsáveis
Técnicos Habilitados para emissão da PTV.

§ 1º O número do Termo de Habilitação fornecido pelo
OEDSV será composto do código numérico da UF, ano da habi-
litação, com dois dígitos, e numeração seqüencial.

§ 2º O MAPA disponibilizará o Cadastro Nacional dos Res-
ponsáveis Técnicos Habilitados para a emissão da PTV, do qual
constará o nome do RT, o número do termo de habilitação, OEDSV
de lotação, local de atuação e a assinatura.

§ 3º O Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal ha-
bilitados para a emissão da PTV deverá ser submetido, periodica-
mente, a curso de treinamento e de capacitação técnica sobre normas
de certificação fitossanitária de origem e consolidada, normas do
trânsito de plantas, partes de vegetais ou produtos de origem vegetal,
com potencial de serem vias de introdução e disseminação de Praga
Quarentenária Presente, Praga Não Quarentenária Regulamentada,
pragas de interesse interno ou da ONPF do país importador, iden-
tificação, coleta, preparo, acondicionamento e transporte da amostra,
tipos de análises laboratoriais para identificação da praga, sinais,
sintomas, ações de prevenção e métodos de controle.
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